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 Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Data/Hora/Local: 31/072024, às 13:30hs, na Rua Álvaro Luiz Roberto de 
Assumpção, 202 – Apto. 91 – Sl. 1, São Paulo/SP. Dispensada, nos termos do 
Artigo 124, §4º da Lei º 6.404/76. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Roberto Costa de Menezes - Presidente; Antônia Irene de 
Arruda e Menezes - Secretária. Ordem do Dia /Deliberações: “Aprovadas 
por unanimidade”; 1. As Demonstrações Financeiras dos Exercícios de 2023, 
2022, 2021, 2020, 2019 e 2018. Considerando ser uma sociedade anônima 
fechada e a receita bruta anual inferior a R$ 78.000.000,00, as publicações 
das demonstrações financeiras seguirá de forma eletrônica em conformidade 
com o disposto no artigo 294 da Lei 6.404/1976; 2. A retenção do Lucro 
Líquido Acumulado para distribuição aos acionistas, a partir do ano-
calendário de 2024, após as compensações e a constituição da Reserva Legal; 
3. O aumento do capital social da companhia, dos atuais R$ 1.996.000,00 
para R$ 8.796.000,00, com a emissão de 6.800.000,00 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, no preço de emissão de R$ 1,00 por ação, 
as quais são subscritas e integralizadas pelos atuais e únicos acionistas, acima 
identificados e qualificados, em iguais proporções. A integralização do 
aumento de capital (Anexos “A” e “B”), ora levado a efeito será mediante o 
aproveitamento do saldo de adiantamentos para futuro aumento de capital; 
4. A alteração do artigo 5.º do estatuto social da companhia, para refletir o 
aumento do capital social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5.º O capital social é de R$ 8.796.000,00 dividido em 8.796.000 ações 
nominativas, sem valor nominal. §1º: Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. §2º: As ações ordinárias não serão 
conversíveis em ações preferenciais”; 5. Os diretores foram reeleitos e 
reempossados nos seus respectivos cargos, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse, que se encontra a disposição na sede da 
companhia, com mandato de 3 anos, conforme previsto no §1º, artigo 11 do 
estatuto social da companhia. Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes.  
Mesa/Acionistas: Roberto Costa de Menezes - Presidente; Antônia Irene de 
Arruda e Menezes - Secretária.  JUCESP nº 383.222/24-2 em 15/10/2024. 
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